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BANCO NACIONAL.
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
FAP N9 194-63

Exoneração, a pedido, do Cargo em
; Cernissão, Símbolo C.4, de Assessor de

Diretor.
• Artigo 24. alínea "D", do Regi-

• ".autto Interno.
2. Artigo 75. item I, da Lei núme-

• To 1.711, de 28-10-1953.
3. Artigo 39 da Res. 219 44-58 do

C. A.
João Lourenço Corrêa do Lago

— Auxiliar de Engenheiro, clas-
se "IV'.

Em férias de 1-4 a 30-4-63 e 2-5 a
31-5-63, relativas a 194 e 1953.

FAP N9 196-63
Dispensa de Sub.stituto Eventual do

Chefe da Divisão de Conventos e Con-
tratos..Cargo em Ccintisão. Símbolo
C.3. do Departamento de Operaçbes
internacionais -

1. Artigo.24, alinea "D", do Regi-
mento Interno,

Carlos Marques de Souza — Econo-
Miatc Interino.

FAP N9 19743
Excneração do Cargo em Comissão.

Simbol&C.3, de Assessor Geral do De-
partamento de Operações Internacio-
nais.

1, Artigo 24, alínea "D", do Regi-
mento Interno.

2. Artigo 75. item II, alínea "a" da
Lei 219 1.711, de 28-10-52.

Carlos Santos Júnior — Econom is-
ta, classe "C".

FAP N9 198-63
Designarão para responder peio Ex-

pediente da Divisão de Convénios e
antrates Cargo em Comissão, Símbo-
lo C.3. do Departamento de Operações
Internacioriats.

1, Artigo 24. alínea "D", do Regi-
mente Interno.	 -.

Carlos Santos Júnior — Economista,
diLise "C".

FAP N9 199-63
Designa" para responde: pelo Ex-

pediente da Aisessoria Geral do De-
partamento de operações Internacm-
nala, Cargo em Comissic, Símbolo
C,3.

1, Az I4o St, alínea -D", do Regi-
mentq Interno

P:s.d ratiors dos santos Econo-
mista. classe "C" e Chefe da Divisão
de Program: Peio de Investimentos do
Depto. EconOmico.

FAP N9 201-63

Designarãp para responder pelo Ex-
-,,,dtente da Amssoria do Garii.tetr
do Diretor Doutor Newton Rique
Cargo em Comissão Símbolo C.4.

1. Artigo 2% aluiu ‘D", do Regi-
mento Interno.

FAP N" 2U8-63
D1.-pensa de Siwt-etárla de Gabinete

de Diretcri Função Gratificada. Sim.
bolo F0-2.

1, artigo 24. afinca "D", do Re4.
'alento Interno.

Maria Helena Bittencourt Neiva
Auxiliar Administrativa. clasSe "B".
012erisciw s • Conforme Mem°. Dir,

1-63, et 28-3-63
FAP N9 209-63

De.ignácáo para exercer a Punção
Gratitleada simbrie F0.2, de secre-
tária o Gio.ri,:te cio Dr. Newton
Que.

1, Artigo 21. alínea "D'', do Re21.
mento Inte:ne.

2 4rtiro 12 alínea "b", da Resolti-
:Ao ti G7-ti to C A.

Edith de ed ' Xarl — Auxiliar
Admin	 se "C '.

Momo. Dir.
1-63, de 23-3-IZ.

MINISTÉRIO DA FAZENDA Tall/rir12:=3" 
de Souza — Econo.

MINISTÈMO pA VIAÇÃO
E OBRAS PIYIBLICAS

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE
Retilicacdo

No Meti*, Oficial da União, edição
uo dia 28 de março último às lis. 938
e 937 (Seção I Parte II) — Boletim
119 367:

2.331 — Multas por lu/resido

Onde se lé: a multa de C4. ...
5.000,00 trinco mil cruzeiros) previs-
ta na letra "a" — Lela-se: 1-869 de
23 de janeiro de 1963 — impor a Jca-
guizo Aurino Pôrto a multa de Cri
5.000.00 (cinco mil cruzeiros) previs-
ta na letra 'h" do artigo 13 do De-
creto nu 3.100, de 7 de março de 1941,
.. letra ti do artigo 22 do Regula-
mento baixado com o Decreto núme-
ro 7-838, de 11 de setembro de 1941.

Proc. 3 62-25900 — Reunião da
CAIM de 23-1-63).	 •

2.3329 — Besoiro** sdbre fretes e
passagens

495 — Fretes líquidos de Cargas —
Bata de Guanabara

Onde se 16: 9 presente resolução
:nina* em vigor a partir de" 1 de
:bril do corrente ano — Leia-se: A
'regente resolução entrará cn 'rigor
- partir de 19 de abril do corrente

LLOYD 'BRASILEIRO

Pairimónià Nácional
BOLETIM DE SERVIÇO

N960

DLRETORIA

PORTARIAS DE 27 DE MARÇO
DE /963

O Direltor do Ljoyd Brasileiro, pN.,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 29, alínea "b" do Decre-
to-lei n9 9.339, de 10 de junho de
1948, resolve:	 -
N9 183 — Desligar os serviços, a

partir de 31 de março de 1983, os ser-
vidores aposentados por esta Atirar
gula, nos térmos da Lei n9 1.711-52,
abaixo mencionados:

Art. 184-1:1
Nosor de Toledo Sanch. es — matri-

cula nc 699 -- Chefe de Seção.

	

&aviam de Souza	 aiatricula nú-
mero 18.741 —

José Marques de Souza — Matrícula
lic 15.868 — Taifeiro.

Art. 189-1
Henrique Cantreva matricula 220;

mero 2.369 — C. Mestre — Estaleiros.
N9 184 — Dekligar dos serviços, a

partir de 31 dc março de 1983, Os ser-
-

vidores aposentados por esta Autar.
gula, 'hos termos cia Lei 229• 1.711-12,
combinada com a de ti' 3 906-61 e )e-
certo n9 1.420-62, abaixo menciona-
dos:

Manoel kaandra de Souza — matri-
cula n9 6.140 — Contra Mestre.

José Luiz Tavares — matrícula nú-
mero 15.318 — Marinheiro.

Jayme de Oliveira — matrícula nú-
mero 13.739 — ralfeiro.

Luta Pereira Lobo — matrícula ml-
mero 20.090 — 29 Maquinista.

N9 139 — It:i'cirizar o Serviço do
Peuotit a icao:-;ler no histérico toa.
cionai dos :irri.s abaixo- meneio-
nados. viro e.au:arein mais de mis.
a. 151 anos de serviço pütlico. que oa
nitinas gozam :e estabilidade tunda
cai:

Lei n1 4-1.119 32,

	

V- Maquinista	 Adair Noatte:ra
matricula rr	 e•

Lei n9 3.439-58
Moço de Couves:
Geraldo Neves tia Silva — ntatrten'i,

ny 50.633.
João Ambrosio aos Santos — ma.

tricula n" 20.107.
ED 191 — Exonerar a pedido, aos

serviços desta Autarquia, o 29 PULO
Djalma José Loureiro, matricula nú-
mero' 22.738.

Moacyr Monteiro &eito, Diretor.;
Despachos — Pedidas diversos

Antonio dos Santos — Auxilio-doen-
ça: "Concedo um mês de vencimentos
á titulo de auxilio-doença. na forma
do art. 143 combinado com o 104 da
Lei ne 1.111-53" (P. 7.607-63).

Gabriel de Moura Preiteei — Sala-
rio-familia: Pague-se o que fbr de-
vido, a titulo de salário-família, de
acbrdo com as informações do S. P.
observando-se, para efeito de calcule,
as determinações da Portaria ny 812,
de 12-7-62, sendo que a parte relativa
a ati•asados em duais parcelas mensais"

	

— (P. 38.919-62). 	 •
Diferença cambial — (Pague-Se o apu-

rado pela Contadoria, atendendo-se -
ao Impeata de Renda)
Abelardo Hugo de Almeida Botelha
(P. 2 837-83).

N9 185 — Designar oi se vidores
Dr. Roberto Gunatão Pernambneo
Procurador matricula 19 7 TM Comte.
Elelycio Pacheco :Machado, Inspetor-
Geral da Frota e José Gonçalves Leal
matr. 15.492,. Chefe, em comissão. da
Seção de Despachos para sob a pre-
side/ida do primeiro, constituírem a
Comissão incumbida ,de estudar e su-
gerir medidas serem aplicadas na
movimentação de tripulantes emoar-
cados em navios afretados a "cas-
co nu".

N9 188 — Designar — o eervidor
ArmandO da Silva Vilas /Mas. matri-
cula . 15.009. para responder pelas atrl-
bu1ç)4 'atinentes a função gratifico_
da de Encarregado dos Serviços Por-
tuários da Agência de Salvador, du-
rante o impedimento do titular Ray-
mundó Cilarans Avtla, matrícula Tiú.
mero 18.839, por motivo de férias. —
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- As Repartições 1 u1;1:,..•,
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábad,:s.
quando deverão fazê-lo até ás
11.30 horas.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, m-s
casos de erros ou omiJsões, de-
verão ser formuladas por
crilo, á Seção de Redação,

às 17,30 horas, no máximo
clé 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as. assinalaras poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou uni ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem,
aviso prévio.

...lora facilitar aos assinardes.
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

13E p Airi idirs F. PARTICULanIS

Ano 	 • • •
Semestre

Cr

Capital
Ci

e Interior:

Exterior:

Ano 	  Cr$

parle supericr do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

,150,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

-- As Repartições
cingir-se-ão	 as assinalai-.
anuais renovadas até 28
fevereiro de cada ano e .
iniciadas, em qualquer époc
pelos órgãos competentes.

--- A fim de possihilitar a rel..
Messa de valores aconivanhá:-_
dos de esclarecimentos quanto,
á M/ Opilearão. solirihtn?flt.-
ascii] os interessados prere7-
rencialmente cheque ou vale.
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional

- Os suplementos às edir.
ções dor órgãos oficiais só se.
fornecerão aos assinantes qu5
OS solicitarem no alo da assi:'
notara.

- O funcionário publico [e-
!dera!, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi:
notara.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, rut venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,30, se do niesaw,
ano, e de Cr$ 1,00, por alai-
decorrido.

EXPEDi ENTE
DEPARTAMENTO DE IMURE!‘",EA NACIONAL

DOL TO 	 nAL

ALERTO DE BRITO PEREIRA

r.o	 PUBLICACÕSZ	 cHERg DA siEÇÃO DR PEDAÇÁO

	

MUR:LO FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
saçÃo - PARTE

Ctr:`c- desfitai& h pollItdoro. cee atos O» surrinistrpoo oescen1ret17.0

tt' 1-d.sse asa ofiejn,-.E do Deeartsmento de Inikrtnsa Nadal&

8 RASít.1,11

ASSINATURAS

FUNCIONÃIIIOS

Capital e Interior:
600,00 Semestre . . . Cr$

1.200,00 A no 	  Cr$

Exterior:
900.00'

1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

David Pereira da Silva - (P. ninne-•
ro 2.971-63).

Murilo Raposa de Carvalho - (P.1
4.080-63).

Ortiz de Holanda Lyra - (P. nú-
mero 2.97743).

Diferença cambial - (Cumpra-se o'
Protocolo a que se refere a Contado:ia;
até aqui adotado, pagando-se o que for,'
de direito de acôrdo com as informa-1
ções e apurações do referido setor e do:
Serviço de Pessoal. Para cumprir as!
exigências a que se refere a leuislação
do Impósto de Renda).

João Baptista dos Santos - P. n')-
mero 16 495-62).

João Pereira da Silva - (P. núme-
ro 20 561-62).

José Theoftlo Rodrigues - (P. nú-
mero 21.874-62).

Joaquim Martina de Azevedo - (p,
28.413-62)

Theofilo Na.scimento Silva - (P: nú-
mero 30.525-63).

Geraldo Antonio de Souza - (P. nú- I,
Mero 31.330-62).

Adelson Pereira Figueiredo - (P.
número 35.967-62).

Ismael do Nascimento Gomes - (P.
núme7o 36.414-62).

Severino Martins de Santana - (P.
número 37.068-62).

Armando Trotte - (P. 37.119-62).
José Duarte Campos - P. núme-

(P. numero 37.895-62).
reancisco de Asais de Andrade -

(P. 37.895-62),
Waldemar Araujo dos Santos - (P.

número 37.906-62).
Ademar de Jesus - (P• núme_

ro 38.743-62).
José Teixeira de Lima - (P núme-

ro 39.076-62).
Euclides Gonçalves da Silva - (P.

número 39.410-62).
Antonio Sebastião de Andrade -
(P. número 40.790-62).
Amancio Amaro Esteves - (P. nú-

mero 40.945-62).
Milton dos Santos - (P, número

441.451-62).
~amar Manoel Afonso - (P. nú-

Stwo Ni .191-62) .
L.ourlval coares Gomes - (P. núMe-

kla 41,M-42).

Abono de permanência - (Pague-se o
abono de 20`.: previsto no art. 18.

I) da Lei n9 4 009-62 em face de
estar constatado no processo que o
peticionário preencheu os requisitos

-exigidos pela Lei n 9 3.906-61 .
Decreto 1.420-62 e Parecer número

1 524-62 da Procuradoria para trans-
ferência facultativa para a inativi_
dade, cessando tal beneficio a partir
do dia em que o mesmo passar à qua-
lidadb. de aposentado.

An'onio Alves Borges - referente
ao pe etodo de 28 de setembro de 196?
a 31 de outubro rir 1962. (Processa) má)
mero 3) 940-62).

Abdiae de Alencar Moita - refe-
rente ao período de 1 de abril de 1962
a 31 de maio de 1962, en, lace de
ter computado nd apuração de temo
de s e rviço os periodos de liceetee és-
peciat na forma do artigo 117 da Lei
n9 1.711-52. (Processo 47 214-621

Antonio Manoel Leonel Borges -
referente ao periocio ej e 28 de ser-ert.
bro de 962 a 31 de outebeo de 1902
P. 35.504-62) .
AsLendino Bernardino de Sentia -

referente ao periocio de ze de setem
bro de 1962 a 31 de outubro de 1962
cai face de se ter computado na
apurição do tempo de serviço os ne-
rloclos de licença especial, na forma
do art 117 da Lei n 9 1 711-52 (Pro_
cesso 35.298-62).

Claunizio Galdino dos Santos -
referente ao período de 28 de setend
oro de 1962 a 31 de dezembro de 1962.
(P	 3L .105-62 .

Francisco Borges de Li,mn - refe-
rente no periodo de 1 de abril de 1962
a 31 de maio de 1962. P. 37 247 de
962) .
Henrique Francisco dos Santos -

referente ao período de 28 de setetn
Oro de 1962 a 31 de outubro de 1962.
(P. 35 317-62),

Herminio Clodoaldo das Santos -
referente ao período de 1 de abril de
1962 a 30 de abril de '962, em face
de estar computado na apuração de
tempo de serviço os periodos de
cença especial, na forma do art. 117
da Lei ti° 1.711-52. (P. 34.504-62).

Dialdo Cavaleanti - referen-
te ao período de 28 de setemb ro de
1962 a 13 de outubro de 1962. (Pro_
cesso 35 494-62).

Luiz Le França Fe 'reine da Silva -
referente ao período el e .J8 de setem-
bro de 1962 a 51 de dezel e bro de 196?
(P. 35 (18)). 62).

Manol Antônio G tio n eães - re-
ferente ao período de 1 de abril de
1962 a 30 de abril de 1562. tP.oce.:se
36.1a2-62).

Paulo Henriques Loslela itere-
:ente ao período de : de abril cit 1962
a 30 de fevereiro de 19e2. (Processo
39.699-62) .

Severino Joaquim de Santana
referente ao periodo de 28 de setem-
bro de 1962 a 30 ae novembro de
1962. (P, 35.303.62/

Licenças concedidas (à vista das
informações) .

Adelpho Manoel de -Mendonça _
concedidos 60 dias, de 18 de flevereire
a 18 de abril de 1963. nt . forma 4-)
art. 105, da Le) n9 1.711-52. (Pro-
cesso 6 : 105-63) .

Otávio Francisco de Andrade e
concedidos 15 dias, de 25 de janeiro
a 8 de fevereiro de 1963, na forme do
art. 105 da Lei ne 1 711-52. (Pro
ze:.sc. 6.108-63). - Ag Recife.

Pedidos Diversos
Benedito de Araújo Pimentel - Li-

cença para tratamendo de saúde)
"Concedo 60 dias de licença em ()ror-
rogação de 9 de janetieo a 9 de março
de 1963, na forma de ), rtigo 105 ele
Lei n9 1.711-52." F. 2.110-63).

Bentizard Pessoa de Menezes
Averbação de tempo de serviço: ne
total de 591 dias trabalhados para
esta Autarquia: "Deferido, de acôrdo
com o parecer 202-63, da Procurado-
ria". P. 22.589-62).

Pedro da Silva - Averbação de
mensalidade sindical: "Averbe_se o
desconta de Cr$ 210,00 a titulo de
mensalidade Sindical, em favor do
Sindicato dos Operárias Navais de Rio
de Janeiro." (P. 3.532-63)

"Cancelamento de Aluguel de Casa'
- (Cancele-se o desconto que vinte)
sofrendo a titulo de "Depósito Gst.
ranho Aluguel de Casa'•

Euelides Vieira dos Santos - 3
partir de março do cor, ente ano. --
P. 6.125 63),
Joãe Fernandes Filho - a part.;

de janeirJ oe 1963. - P. 2.311a63)
- (Retat.cecie por ter saldo com .n.

correção no item 11, do Boi. 52, to
18-3-631.

"Pedale d. Certidão" - (Certit.•
que-se em tèrmos).

Antônio Ananim( dos Santos -.
certidão dos qtasitos constantes d(
processo em pauta. - P. 6.863-63)

Augusto Marques - Certidão di
t(anpo de serviço para fins de prov;
junto ao IAPC.	 P. 6.086.63) .

Everaldo da Cruz Gotivéa - Cer.
tidão de tempo de serviço para tio.
ds prova junto ao IAPETC. (p.e.
cesec 6.410-63).

Herrninio Ribeiro da Silva - Cer•
tidão de tempo de serviço para fia
de prova junto ao IAPM. - (Pra
cesso 5.621-63).

José Severino do Nascimento - -
Certidão de tempo cit serviço - (le
cesso 6.594-63).

Rene José Dulra - Certidão e
tempo de serviço, bem como, um de
mons trativo das coo( ribuiçõee -1
IAPM. - (P. 40.212 62).

"Salário-Familia - (Pag ue. se .
que fõr devido, a titulo de Saláre.
Família, de acordo com as iniciei) .
ções do S. P., observando-se pc.
efeito de calcule as determinações a
Portaria n 9 112 de 12-7_62).

Cecilia Ferreira Braz - viúva
servidor inativo IMeio Bleu', mal;
cula 11.010. - (P. 2.860-63),

Douglas Gabriel Domingues - (Pr.
cesso 41.747-62).

Eponima Fontes de Lima --
do servidor inativo Benjamim Corr(

I de Lima, mat. 611 ._T. - (P. 42.51'
de 1962).

Guiomar Romer viúva do servi-
dor inativo, Benjamim Romer, ma-

1 tricula 11.553. - tP. 4.356-63)
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Iralda Branco dos Anjos - viúva
, o servidor Irques Vieira dos Anjos
- mat. 5.704. - (P. 4.744-63).
Maria Anunciada dos Reis - viúva

ia s:rvidor inativo Francisco
lano dos Reis, mat. 13.284. - (P.
.021-63).
Máximo Freitas de Brito - (Pro-

-essa 25.484-62),
Naldo Cavalcanti de Souza - (Pra-

esso 38.939-62) Otacilio Manoel da
illva - (P. 39.233-62).

Raimundo Cabral - P. 39.199-62).
Wilson Marcos Monte dos Santos -

:13 al.748-62).
De acórdo com os tópicos dos re-

atorios dos respectivas Co.na-aoos,
- oram apicadas as secu‘..ites nenali-
tas:
'Almirante Alexandrino,' 	 12-62

José Pascoal, Matrteula o2.120,
nanado em três (3) lias de soldadas

"Turiaçu", vgin 42 62
ocr infração das alíneas "a " e
)z-CP, em 30-62.

Jxoli Orrico, matricula 5 287, mu.!-
_ado em três (3) dias Je .oldadas,
aor infração das alíneas "o", 'd" "f'',
"J , do RCP, em 15-6-62.

Jocoli Orrico, novam !lite punido
com cinco (5) dias de ra.iita. CO no
incurso nas alineas "g", '`i." e -j ,
RCP, em 15-6-62.

José Paillino de Lima. niat-lcida
54.789, multado em cinco 'Si (Nas oe
soldadas por infração aas q . ínea.; d.";
"e" e "j" do RCP, em 15.6.62.

José Carneiro Bonatos, matricula ..
22.528, multado em cinco (Si dias de
soldadas, por infração das auxu.,s
"d" e "f" do RCP.

"Loide Paraguai", vgni 50-62
Gerçaldo Miguel de Andraie, ma-

tricula 9.356, multado 21n cês d. as
de soldadas, como incurso nas a.uneas

"e", "f" e "g", do att. 478 do
RCP.

José Francisco Gonçalves, matricula
13.571, multado em. três (3) div.; • de
soldadas, como incurso nas %iriam "a",
"b" e "j" do RCP.

Heleno Barbosa da Silva, nufncida
19.644, multado em cinco i5) dias ce
soldada., como incurso nas ,31.ineas "a",
"f" e "j", do art. 478 do

Adavaro José da Silva, matrcula
22.896, multado em três (3i cl:as de
soldadas, como incurso Ais tuiaeas

aPt "b", "j",	 eia &t. 178
do RCP.

Emiliano António da Silva matri-*
cuia 5.977, multado em três (3) dias
de soldadas, por infração li as anneas
-a", "c", "1", "e", "j" do RCP.

Tendo em vista a conclusão a que
chegou a Comissão de Incoierito desig-
nada pela Portaria n9 64 de 31 de
ag(isto de 1961, resolveu a Secretario
Geral homologar a pena de 30 (trinta)
dias de suspensão, convertida em mul-
ta, na forma do art. 205, Tua-valo
único da Lei n9 1.711-52, ao servidor
Waldemar Silva, matricula 8.093, por
Infringir o art. 195, item 1.1., da refe-
rida Lei.

DIRETORIA

PORTARIA DE 28 DE MARÇ-D
DE 1963

83 - O Diretor do Lloyd Fira:aloiro.
P. N., no uso das atribuições qie lhe
confere o art. 2, alinea "b", do De-

creto-lei no 9.339, de 10 de junno de
1946, considerando que o cuutrato rir-
mado com a Companhia 131derurgica
Nacional, por ocasião da .)nt:ega dos
oito navios da Autarquia, para suca-
ta, prevê o pagamento de 50% (oi-
tenta por cento) da estiinativa feita
(avaliação inicial), ficando os 20'0
restantes para mais, ou mrzos, ser
creditados contra a fiscalização da ba-
lança da Companhia em Volta Re-
donda, resolve:

N9 198 - Designar o engenheiro An-
tónio Buchaul, matricula n 9 9.1153 e os
Capitães de Longo Curso José Noronha
Filho, matricula 11.786, Rubem Ribei-
ro de Melo, matricula ri9 W.768. Moa-
cyr Natividade Costa, matricula ...
19.124, para, em comissão, sob a pre-
sidência do primeiro, fiscalizarem os
serviços de desmonta e corte dos na-
vios entregues à Companhia Siderúr-
gica Nacional, de modo .-tue o con-
trato a respeito firmado o.om 'Anela
Compahia tenha fiel execução, podendo
requisitar, se necessário, Ceriffsrentes.

Moacyr Monteiro NettO, Diretor

OBRAS COMPLETAS • DE RUI BARBOSA

(
Volume Torno Assunto Preço ' Volume. Tomo Arsunto Preço

VIII
X

XIV
XVI

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXIV
XXV

XXVI
XXVI

XXVII

100,00
100,00
10.00

120,00
45.00
50,00
65.00
80,00

120,00
120,00
250,00
200,00
65.00

120.00
i20,00
100.00
120,00
75.00

Primeiros Trabalhos 	
Diversos Trabalhos 	
Reforma do Ensino Primário 	
Questão Militar 	
Queda do Império 	
Relatório do M da Fazenda 	
Relatório do M da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Trab. Jurldicos - Est. de Sitio 	
Trab. Juridicos - Est. de Sitio 	
Trabalhos jurldicos 	
Impostos Interestaduais 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos Jurldicos 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
A Imprensa 	
Decisão de Contrato 	

	

XXVII	 11
XXVII
>min

	

XXIX	 11
XXIX

	

XXIX	 V

	

XXX	 1

	

XXXI	 1

	

XXXI	 11

	

XXXI	 -

	

XXXI	 IV

	

XXXI	 V
XXXII

	

XXXIII	 1

	

XLVI	 1

	

XLVI	 11
XIII

	

XXXIV	 1

Trabalhos Jurldicos 	
Discursos Parlamentares
Discursos Parlamentares
Réplica 	
Réplica 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	

;Trabalhos juridices 	
Trabalhos Jurídicos 	
Limites Ceara - Rio G. do Norte 	
Limites Ceará - Rio G. do Norte
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	
Campanha Presidencial
Campanha Presidencial
Trabalhos r>iversos 	
Discursos Parlamentarei 	

*••

70,00
90,00

120,00
120,00
120,00
130,00
120.00
100.03
80,00

120,00
120,00
120,00
120,00
150,00
120,00
120.00
400,00
250.00

•-Verbd Bahcária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 2,00
A VENDA Ávenida Rodrigues Alves, 1 - Agência 1 Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
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UNIVERSIDADÇ fEpERAL,
110 ESTA00 00411.0`'.'

D,E1V1Elf,0 
pRe.P.4,110 P0 2TOR gn M•

gn3 11 de março de /963 .
Concedendo, em fe.,ce do tempe

teryiço enurado de 10 da feVereeo'

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

1922 a 19 de fevereiro de 1332, no
ualá ' tia competei...4ácii deleg- tt:la peia

P.Letaria g0.2. da Dirttoria da
Divisão do PessOal do Minest és.rio da 1

,
1955,, que regulamentou o art. 116 cN
Lei - ri9 1.711, de. 28 de out;i6ro de
1952, , eels (61 . meses de Jicença-eepe-

i dal a Feanciscci Rócirígues -de Maga-
1 :11! s

'
'	 Oficiai de Administração -
,I	 '	 ....

1

 nível 14, lotado na Faculdade de Ve-
terinaria • deeter Unieersidade. iPro-
Ce'esb 'n9 563-62)	 ,_._

Li Educação e Cultura o, e • nos tei moa.
ir do artigo 1 9, do 'Secreto 11 * 38.2 - de
a de novembro. .de 1955,_
Diário Oficial de Is de noveinro, de-

s.

INIT . RAO; DA INDQSTRIA
•
s t	 •	 -ç	 dd MÉRCIO

	

-	 t	 -	 •	 .

INSTITUTO DO Ar.pc45

PP
•	 •	 • •	 t •

O Presidente da Comissão Excel:U-
va-do Itotitirfo do Actlear e do Álcool,
libando det atribuições qde lhe -donfe--
re .a letra 1› - do art., 16, - do, Regule::
nieretor aprovado pelo Decreta- número
,22.ni, de 2cle jnilio de 1932, resolve:

PORTARIA DE 27 DE JANEIRO
• DE 1962

Nir f- Ein vista do que consta o
expediente 'protocola:10 sob Mireero
GP-3:152k62e dignar o Procurader
de 3e categoria, Fernando ,Campos de
Arruda, "O fiscal -de Trlutos - de Açtl„
car e Alceai, Cle.sse B; nivel 16, Fer-
dinando Leonardo Laureano e o Ofi-
cial de Administração Classe A, nivel
12, Genesio Gonçalves Corrêa, para,
sob -a - presidência do primei ro, cons-
tituírem a ComisSão de Inquérito en-
carreglicia de apurar os fatos cons-
tantes flo citado expediente.

PORTARIA DE R DE JANEIRO
DE 1963

N9 2 - Ein vista . do que consta do
àxpediente protocolado , sob número
CP-3.225-62, reinvestir o Procurador
de 3. Fernando Campos de
Arruda, o Economista, Classe B, ni-
vel 18, Camelo Lindozo de Aguiar e
O Técnico Agro Industrial nivel 17,
pswalcio Batista de Almeida, sob a
presidência do-primeiro. nas funções
estabeleddas na Portar ia número 60,
de 13 de junho dê 1982-.

. PORTARIA DE le DE JANEIRO
- DE 19e3'

.' No 3 .... Dipeneer o Fikal de Tri-
butos de Acticae • C 4.1cb61.' Classe C.
.nivel 18; Hugo Paulo de Oliveira, da
função" gratifidade Sb/11301e - - 2-P, de
Chefe dó Sefelçe de Fiecelização. da
Dpivisão ge Arrecadação 'e- Fiscaliza-
Ao, que vinha exercendo. como subs-

título, no imPeditrienfo do re g/mil-á_.
titular.' _
° PORTARIA DE 18 DE JANEIRO,'	 ç

'n )	 , .	 33E 196s' -	 •
.	 ..

_ NI 4 - Em vista do. que coe'sta do
axpediente GP-2.394-62; - de-si enar -o
Quimice Tecnolrigista, Claw B. nivel
18, Walter Mauricio de Oliv.eira: - o
91tilmicci -Tecnoloxs	 Bgista classe	 , nivel

, MalIricio " Prates de Campos e o
t 'écnico de. ' Laboratório Classe B. ni-
el 14, referência IV	 Barbose.

tara sob a presidência do primeiro.
onstituirem a Comisso° encarregada
O recebimento e verificação das con-
ições têcnicat de 'funcionamento de
pLI aparelho d.e destilacão de álcool
ittrafino, fornecido" pela . Sociedade

talações Industriais Lida, à- Usina
anta . Isabel, - em - Campos, no Ee'taclo

Rio de Janeiro.

•

em curso, designar o Oficial de AI-
ministração, Classe 13, Meei 14, Nel-
son Estevcs, dos Reis: para estruturar
e pôr em funciormenento, sob a sua_
orientação, o Escritório deste. Insti-
tato em- 'dando ao referido
órgão condição para cumprir a fina-
lidade a que se destina.

Ne 6 - Em vista do que cansta o
expediente ',,Ç'irP-86-.93, opeeentar: de
acôrdo com o artigo .176, item III,. e
178 item III da. Lei número 1.711, de
28 de outubro cie 1952, Criei da Silva
Castro, • no cargo dc' e Escriturário;
Classe A, ' nivel 8, do: Quadre-Periná--
nente deste •In.stituto.

FORTARIA 'DE 30 DE JANEIRO
.	 DE 1963

N9 7 - Cenceder exoneração a Jor-
ge:fraga do cargo de Escriturário,
Classe .B, nível 10. do Quadro Perma-
nente deste Instituto, de acôrdo com
o artigo 75. item I da Lei numero
1.711 de 28 de outubro de 1952, a par-
tir - tle '10 de Setembro de 1962e	 -

N9 9 - Em vista do que consta o
processo número SC-33.958-61; desig-
nar o Procurador de 29 categoria Fer-
nando de Albuquerque '4anginann; o
Oficial de Administração, Classe C,
nível 16, • José Nemésio de Albuquer-
que, e' o Oficial de Administração.
Classe A, nível 12, José- Pedro.% Lima,

-para sob' a presidência do primeiro,
consti,tuirem a Comissão de Inquérito
encarregada de apurar a respongabl-
lidade do Estatístico. Classe A, nível
17, Ruy Souza, relativemente ao
abandono da cargo de que é acusado.

-
p0We'ARIA,S DE 13 DE FEVEREIRO

DE I9&3 -_,	 •	 -	 „

•N9 10 - Dispensar a pedide, o Quí-
mico Tecnologista, Classe E. nivel -18,
AntlógeneS Afonso Ferreira da função
gratificada, simbelo 1-F, de Chefe da
Inspetoria T,écnica Regional de Per-
tiennbucd,' de acôrdri com o artigo 17
da liel-nennéro 1.711. de 28 de outu-
bro 'de 1952, para a qual foi designado
pela 'Portaria 'número 842, de ,18 de
dezembro de 1954. '	 - -

N9 II -- Designar o Químico Tec-
nologista, Classe A, nível 17, Antônio
Augusto de :Sei-ma Leão, para exercer
a função -gratificada'símbolo 1-P,"-de
Chefe da Inspetoria Técnica Regional
de Pernambuco, de acôrdo com o ar-
tigo 147 da Lei número 1711, de 28
de outubro de 1952, em vaga decor-
rente da dispensa de Antlógenes
Afonso Ferreira.	 -	 -

N. 12 - Designar o Ofié.lal de
Administração, Classe -B, nivel 14, Jair
pimentel Cavalcanti de Albuquerque,
de acôrdo com o artigo 72 da Lei nú-
mero 1.711, de 23 de outubro de 1952,
para exercer a função gratificada,
símbolo 2P, de Chefe do Serviço de
Controle e-Administração, da Delega-
cia Regional 'de Pernambuce, durante,
o impedimento do respectivo titular.

No 18 - Designai o Tesoureiro Au-
,dliar.padrão Caboclo
da Silva; o Técnico de Laboratório,
CraSse E, nível 14; referencia IV. Ai••
thttr Ruy de 'Carvalho: o -Escritura -
rio,- - . Classe A. -nível 8, Verdinando
desta' Leite; ci Estatístico classe A.
nivcl 7.- Gilberto- Seares de Araújo; .o
Eseritaeário,- Classe B nive' 18, • Ra,
mon , Carneiro da Costa; o Escrittrário
Clasee,13, nível 10; Ivan Lemos; o En-
genheieb Agrônoino • Claeng B. nivel 18,
nerval . Dias. d,e Souza; • para, sob a
orientação 'do primeiro integrarem a
equipe regional do' Grupo de' Coleta e
Apuração no Estado 'do R:1-6 cie Janei-
ro, devendo apresentar relatório' finai
sôbre os resultados até 10 de abril do
corrente ano.

PORTARIA DE 4 DE MARÇO
DE 1963

N9 19 - Tendo em vista o que
consta do memorando DEP-GDM -
5e-63, de,8 de fevereiroode--1963,
Divisão de Estudo e Planejamento,
designar o Economista, Clesse A. ni-
vel 17, nela „ WOvent .Castelania: o
reira. Marinho; o Oficia' de Adminie-
tração Classe B, nível 14, Otoniel
Pinto- doa Santos; o Porteiro. Classe
13, nível 11, João Manoel Dionisio
Bastos, -e o Engenheiro Agrónomo,
Clari.Se E, nivel - 10; Antônio Jovino da
Fonseca, para, sob a orientação do--
primeiro, integrarem a equipe regional
do Grupo de Coleta e Apuração rio
Estado . de Pernambuco, devendo apre

-sentar relatório final sôbre os resul-
tados até 10 de abril do corrente ano.

PORTARIA DE 8 DE MARÇO
. .	 DE .1963 .

N9 21 ' - Tendo em vista o que
consta o expediente GP 549-63,
designar, de - acôrdo com o Artigo 147
da Dei n0 -1.711, de 28 de outubro de
1932, o Técnico de Contabilidade,
Classe B, nível 15, Jansen Leiros Fer-
reira, para exercer a . função-
ficada, símbolo 11 _ F, de Cefe 'da
Seção de Arrecadação e Estatística,
da Delegacia Regional do .Rio Gran-
de cio Norte, criada pelo Decreto nú-
mero 31.545, de 5 de- setembro de
196e.	 ',	 •

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
;	 DE 1963 •

N9 22 - Tendo em vista •o que
consta do expediente GP -
designar fo Procurador de le catego-
ria Dr. Nelson Coutinho, para, como
representante deete . Instituto, iate-,
(.xrar 'a Comissão criada pela Porta-
ria número 14, de 14 de fevereiro de
1963, do .:Ministério da Indústria e
do Con10.pio.

- .. .PORTARIA DE 14 DE MARÇO
• DE-1963._

.N9 23 Tendo em vista o que
consta • O. expediente DEPeGDM 078,
de 1963, de 13 de fevereiro do corren-
te ano,' designar . o Técnico de Lobo-.
ratórioe Classe 13, nivel . 14, referên-
cia IV, Dalber Barbos. consti-
tuir a Comissão encarregada de pes-
quisar a_ produtividade agroindustrial
nas usinas : dos Estados de São Paulo
Rio de Janeiro e Pernambuco.

PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO
-	 DE 1963	 •

N.9 13 - Designar, de acôrdo com
o artigo 147 da Lei n.9- 1,711, -de '28
de outubro de 1952, a Escrevente-Dati-
lógrafa, nível 7, . Léa ferreira: para
eaereer a- função _gratificada; simholo
16F, . de Encarregada • .daeTurnia - de
Administração, do Serviço do ',Mate-,
tia], dá Divisão AciMiniStranVa;
Quadro Perinanenta deste Instituto,
em vaga decorrente da dispensa de
Paulo -Melcher. 	 ..- •	 -.•	 • e-
_

le,9 .14 - Tendo em - vista o que
consta do expediente ,DEP-GRM
40-63, de 31 de janeiro de 1963, da
Divisão de Estudo e Planejamento, de-
signar o Economista,- Classe- A, • nivel
17, Wilson Carneiro- da- Silveira -e o
teoricrni-sta, Classe Be nível 18, João

• ,
Munia "de Souza, para integrirem-eo
Grupo de Orientação e Supervisão da
amostragem de custos da produção de
1963, deVenclo apresentar relatório fi-
nal eôbre os resultados até -o- dia -.10
de abril do corrente.
• N.9 15'- Tendo -• em. vista o . que
Corista o memorando DEP-GDM nó--
meto 40-63, de 31 de janeiro de 1953,
deeignar as Economistas, Classe' B,
nível 18, Ana Tepezinha de Jesus
Souza e Ilza Viana Marquesee o Eco-
nomista, Classe . A, nível 17, Orlando
Flávio de Faria, para -integrarem o
Grupo de Tabulação e Análise etia
amestragem de custos de produção de,
1963; devendo apresentar relatório fi-
nal s.ôbre os resultados até .0 dia- 10
de abril do corrente ano.	 ,

N.9 16 - Tendo em vista o que
consta do- expediente GP 7581-63, 'co"
locar à- disposição do Ministério da
Indústria e Coniércio,- a- naftir -desta
data, o Procurador de 1-.9 ,categbria
13r. Nelson Coutinho. a • fim de
tegrar a Comissão diretamente eau-
bordinacia . aquele Ministério, para
opinar eôbre a regulamentação do:De-
creto n.9 150, de 17 de novembro de
1961. -	 .

PORTARIA DE 1 DE MARÇO
D51963

- N9 17--: Tendo em visto o que
consta do memorando DP,E-GDM --
5F-53, de 8 de fevereiro 'Te' 1963," da
Divisão de rstudo e Planejamento,
designar	 Contador, Classe E, nível
18, Luiz Mel; o Porteiro, Classe A,
nível 9 referência II, Olavo Manoel da
Penha; o Eseriturário, Classe 13, ti•-
vel 10, Armaãdo :o .Oficial--de
Administração; Classe C„nivel 18, Ro-berto Alves de Lima e o Engenheiro
Agrônomo, classe 13, nível 18 - Eral-
do Lopea de Farias, para, sob a ori-entação do primeiro, integrarem e.
equipe - regional do Grupo de Coleta
e Apuração no Estado de São Pauloidevendo a.preseintar relatório final
sôbre os reesuitados até o dia 10 de
abril do corrente .ano.•

PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO
'	 DE 1983

Á N9 5 - Em vista do que consta o
M-3 1-63, de 1 Ide janeird do ano
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MlNISTÉ:RIO
.DA EPUCACO,

CULTLfít4

UNIVERSIDADE DO BRASIL

	

'.4N!yEi3SIDADE	 gINAs
• • - t'ERAIS

àcila de Arquitetura
a:DITAL DE CONCURSO

Concurso de títulos e de provas para
Professor Catedrático da Cadeira de
"Grandes Composições de Arquitetura
B"; da Escola de Arquitetura tia Uni-
Versidade de Minas Gerais. -

- Cadeira em concurso: De or-
dem do Exma. Sr. airetor, Prof. Syle_
vio d.e. Vasconcellos, faço público, pelo
presente edital, que se ac,ha em con-
curso para prcfeseor catedrático, a
cadeira. de "Grandes ~posições de
Arquitetura 13", da 5" •série do Curso
de . ¡Arquitetura, desta Escola.

Ao Concurso ptnicin concorrer:
a) os professóres catedráticos ou-as

docentes livres da disciplina em con-
curso ou de disciplina afim, do mes-
mo eu 'de outros estabelecimentos de
ensino BI-lixa/da*, oficiais ou reconhe-
cidos;

73) OS portadores de diploma de
doutor, -expedido por estabelecimento
congênere, em virtude de 'defesa de
tese sôbre assunto da disciplina em
concurso ou de disciplina -afins;
e) os que, de notório saber, a juízo

da Congregação, tenham sido diplo-
mados, há mais de cinco anos, pior
estabelecimento de ensino superior,
oficial ou reconhecido, onde hajam re-
cebido ensino da disciplina em con-
dis() ou de disciplina afins;

d) ai que, à data do- aprovação
dáste Regimento, contarem, na Es-
cola, pelo menos dois anos de regência
Interina ou contratada da eadeira em
Omine°.	 .

39 --Docunien(os exigklos: No ato
itascrieão deverá o candidato . pre-

encher: lama cigs . cendiçõea acima enu-
.	 .

•

êrça-feira 16

DA VIAÇÃO E °IMAS
' PúBLICAS' • -

D .ÇPARTAMENTO NANNAL
DE ESTRADAS DE!RODAgEM

•

CONCORRÊNCIA PUBLICA
Re I icaçao -..

Na Diário QjciaZ 'de. 3 do corrente.
Capitulo. I, item 1, paré,grato únice,

onde -se lê: em grupos; leia-se: . . OU
vemos.	 •	 •
- Capitulo Ie itein. 2, exclua-ee, onde,sede.. na hora e, etc.

-. Capitulo 1. item 3, alinea c, onde
se', lê:- blobal; lela-se: global.
-Capitwe	 atsm-5, alinea d, onde

se ièasirnpõsto sindical, certidões, etc,
imecsto sinolcal ' relati-

vamente' aos einpregadoreaa emprega-
dos e;.respon.saveis tecnicod certidões

t ete. ...;
-Capitu o f, item 5, alínea g, onde

se lê: -alínea 'ei a ; leiasse: -alínea "c".
Captulo III, item 9, 1 4 9, onde se

10: critério do julgamento; - reia.st:
critério 'julgador.	 . -	 .•	 .

Capítulo . 111, item 10, 1 1 9, onde
se lê:-•-f ormk da_ totalizai; inia-se.
forma ai totalizar. - •

CapituloaIII,. item 10, e• 29, unia se
lê: Co/estrato:a interrupção etc. ,.. e
leia-se: Contrato e, interrupçãe, etc.

Capitulo.-V1, -item 18, -onde: ee lê:
eeracr admi empreiteira ou no _caso de
sereiços,dleia-se: • serão adiu:sidos. os
Preects unitários, de serviços, etc..—

•

.	 - •- •
aluadas 'e apresentar os seguintes do-
cumentos:	 •

1 a- Diploma profissional ou cienti-
fico expedido por Instituto de Ensino

cujo concurso se propõe, devidamente
registrado no Ministério de Educação

haja recebido -enedic da disciplina, aSnnenole ofici ar ou •reconhecIdo, onde

e' Cultura: ._
2 - Prova' de ser brasileiro nate

ou naturalizado, 	 a a
3 - Atestado de sanidade física e

mental;	 ,
4 - Atestado de idoneidade moral;
5 - Dociur,entaçáo de atividade

profissional ou cientifica que tenha, e
que se relacione cem a cbsaddiria- em
concurso;

6 - Prova de estai' em `dia cem ase
Jbrigaçõef- militares;

1 - Failha corrida !mesada pelas atie
toridades pollcisis do-local oud locais
de residêncie, nos últimos der anos; .

Prova de .esdat em dia coita as
obrigações eleitorais; "	 .

9 - Carteire . de identidade; e -
le 5( exemplares de teseescrita

‘eibre assunto da disciplina' em con-
curso; - • -

11 - Prova- de pagamento da taxa
de inscrição.-	 e	 ,

49 - Prazo pada inscrição; o prazo
para inscrição e de 8 ioito meses,
contados da última publica*deste
no Dietio Oficial, até aed.T idezeete)
heras do último dia. '

Ite - Legislação. reguladora:- cr con-
curso será processado-dentro dee nor-
mas estabelecklas l . ria lega/ação fe-
deral e no Regimento desta Eseola

69.- lati:Oslo do séto: E:dão isentos'
de sêlo a tese e os trabalhos - impres-
sos apresentados corno -tittilos. Os de-
mais documentos deverão ser selados,
na forma da legadação federal em vi-
gor.	 ,	 .

.7? — Processamento do concurso: O
concurso-, que será de títulos e de-pro-
ves, constará-de: 	 !	 r

a) cnicursó de títulos: O concurso
de thuSos cOnstarti - cla apreciação dos
seguintes ejernêntos ccmprobatérios do
mérito do candidatos -

1	 Diplomas e quaisquer outras
dignidades UniverSitárias . e.. seadénn-_cas;

2 - Estudos e trabalhos cientificod
relacionados com a disciplina em con-
mrso, eepecialmente aqueles que assi-
nalem contribuição original ou reve-
lem conoeites doutrinários pessoais de
real Valor;

3 -- Addidades didáticas exercidas
pelo candioato; -	 .

4-.. Realizações práticas, de natu-
reza técnica 'ou profissional, par-
ticularmente as cie interéSse coletivo,
relacionadas com a 'disciplina em con-
curso. '

Observação: O simples desempenho
de...funções públicas, técnicas MI não,
a apresentação de trabalhes elida ad-
teria não possa ser, autenticada ou
que não. tenham sido publicados e a
exibição de atestados 'grados-os,' não
reinstituem títulos idôneos.
' 2 - Os títulos que sé não relacio-
nem com a disciplina da cadeira em
coneurse semente poderão ser apre-
ciados em caráter subsidiário_

b) - Concurso de provas: O concurso
de provas, destinado a verificar a eru-
dição e o tirocínio do candidato, nem
como os seus predicados didáticos
constará de:
' 1 - prova escrita; -
2 - prova didática;

2. Edifícios paro educação e cetins
a) 'Ensino secundário;
b) Ensino superior;	 "
c) Blbliotecie;,'
d) Mitianied-

•'

3a Edifícios religiosos

a) Igrejas; •
b) Mosteiros

" 4. ,EdiffeiOs funerários,

a) Crematórios;
bi Cemitérios;

5., Edifícios judiciários ,:

a) Palácio da justiça;
teenitenciária.

•6. ddificios bancárias
a) Bancos; ,•
bi Carme econômicas. e	 .

7, Edifícios 'para meios de transporte

Estações riee testaada de ferro
b) Estações 7' orlo yiárias.

8. Ectifiètos. pala assistência .social e
saúde púbica

O) Reformai ól.las;	 •
11) Lactários;	 _
sa Restaurantes popidarese
el) .daçaentóritaa:
ei
) Case e. de saúde; -

g) Ma ter nicia d e
9. Edifícios para repouso c direr-

• timentos	 '

a )- Mdifidos pei'a estíções de férias;
b) Idem para estações de cura; .
e) Balneários;
3 - defesa de tese;

- 4 - peOva prenca,
Programas da cadeira: De'

acórdo com. a'-lei a. 938, de- 2 de no-
veinbro'cle 1956a os pdogramas da ca-
deira, em -concurso São OS. aprovados
pela Egrégia Congregação. e'em--Vigor
nó ano letivo de 1962. • 	 - •

Obseivaçâo: " 'Nos téstnos do retiro;
92 do Regimento desta Eseola, e con-
Aderanc. Inscrito e ex' officio" o pro-
fesso:. Uterino da cadeira, o qual - de-
verá, dentre- do prazo: de Inscrição
apresentar todos os documeptaS eai gS-
dueneste edital.	 "

Os Interessados podeeão obter, no
decurso do prazo. de inscrição, todos
os esclarecimentos 'de ame "neeeisite-
rem, Inclusive ta programas da ca-
deira

Serviço de Ensino da Escola de Ar-
quiteture da 

-
-Universidade de Minas

Gerais, 20 de março de 1963. - MO-
. o?1 Capanerria, Tecnieo de Educação
-- 18-B: -. Visto: Prof. Sylvio -de
Wasconcellos, Vice-Direto; em exere
dato.	 •	 . -	 • _

Programa da Cadeira de Grandes
Composições de Arquitetura "A"

ee ano--

-  O ensino será- feito . por tnelos de
trabalhos práticos, precedidos de pre-
leções, sôbre. as seguintes temas:

1. `Edifícios governamentais

Edifícios para &gri pa legisla ti

Programa da Cadeira de ara » tes
Conixosic 'es de Arquitetura "B"

5e série	 Curso de Arquitetura
Temas' para elaboração do -programa

1. Edifielos Público
2. Edificica Religiosos;
3.. e:datei a "...a/iteres;
4. allificiee Inatietrials;
5. Edificlas Educacionais:

Edialcidd .ie Aseistêncm Social e
. Saúde;	 '	 •	 -

7. Edifidos Financeiros;
8, Edisicios para repouso a reereação
9. Edifícios Agropecuários; •

10. Edificioe "para renda e habitação
coletiva.;	 .	 •	 -	 •

11. Edifícios de fim esportivo: -
12. Arquitetura 40a vias públicas e de

cbnjunto.
,Preleedies ser to feitas antes da exe-

ouça° da coda trai:01h° com o progra-
ala . e, quando neceseario. oreanogra-
ma. Copaiderações gerais. etc .
5 "(Apeando pela :Cppgregaçdo).

Dias 10 e- 15 e 18;4-63.

EDITAIS
	

AVISO

a)
VOS.

• b) Edifícios adininistrativas.
d) Cinemas;

Auditórios e salas de festas;
• f) Clubes e associações;

g) Estações rádioemissoras.
10, Edifícios para uso plibtico e ae

	

renda	 -
a) Estabelecimentos - comerciais;
b) liabitaçõee coletivas; • ''.
cl Escritórios; 	 d
d) Edifícios -Industriais; 	 -
(aprovado pelo 'Congregação)
Dia:á- le	 15as 16-4-63: •"

NIINISITÉIU0 DO. 'MASA-
f'Êlli) E .-1-"REVIDNÚIÁ

• .•.;	 •

*	 '

,INSTITUTO DE APOSENTADO-
111k : E 'PENSÓES-.:DOS;CO--

' iviERCIARIps,"-•;
DEPÁR'PAMETO DE APLICAÇÃO

pagialleldNaG •
Concorrência pOlica ' paia cobertura

da , sobreloja, -terra:.o do 200 andar,'
r"j0 :Mack). afitai 'afeta' a' segurgil-
çv, e, • canali2ação . dos tanqdés de
revelação" der raiai X, 'no Edifício
Con federal:a à A ve nide Presidente

• Vargas,: Estado da Guanabara.' '
" Ide. ordem 'do- Senhor Presidente do

Instituto de Aposeptedoede e-Pensai:e
dps Coinerciarlos, e de absesio com o
que conste do procedsce AC-22.504-62,
friço pública e • Oalt ciéneia aos inte-
ressudde que, neeta data, fica aberta
ecincorrência pública ' /Sara o 'fim

indicada, perante a conOstio da
Cencerrencia. enatelada .no ander do .
Edifido á rua México oa ida; será
yealizada às 15 horas do dia 3 de
maio . de 1963, com n integrai puser-
vancia das . condições estabelecidas
neste edital e . das fixadae na legis-
lação vigente, eepecielmente- no -Ti
tula VII do Regulamento do Código
de Centabilidade Pública da União.

• I -Da Inscrição
le condsedo - Para que os' in ter- es-

sados tomar parte na .con-
cerrência, deverão obrigatória:licite
caucionar na Tiasouraria do Institu-
to, mediante guia foenecida, pelo
Presidente da Comissão, ate às 14
horas elo- dia anterior ao indicado
pare fealleação . cla mesma; a impor-
tà.hcia de Cr$ '100.0q0,00„ em moeda
corrente do- pais; ou em apólice da
diVicia pública- ou em obrigações de
guerra, -caução essa que garantirá a
sua eresença, bem como apresenta-
ção da sua proposta - e a ratificação
da firmeza da mesma, até a assina-
Uive de respectivo .contrato.' Sem a
Comprovação dessa caução o interes-
sado . não poderá concorrer.

Sessão Pública de Julga-
mento da idoneidade, recebimento e'

abertura das propostas

• 2" condigo - No dia e hora fixa-
doe neste edital, reunir-se-á em ses-
Lf pública a Comissão Incumbida
do julgamento da idoneidade dos in-
tereseados e do . recebimento e' aber-

• alas respectivas propostas, Co-
- missão que • será presidida pelo Se-

1
 tihor Procurador Geral, tendo como
demais membros os Senhores • nina.
tor-Geral dcaleAP ç Senhor Diretpr, _ •	 •
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o

da Divisão de Engenharia. Os inte-
reaadas poder-se-ao fazer represen-
tar na aio da concorrência por um
das seus todos ou procuradores de-

I. a 3 men . e c: e d enciados

34 condição — Instalados os traba-
lhas da ComLssào e na presença dos
in.ero.ssados que comparecerem, cada
Ulti deverá entregar ao Presidente da
Goaassão pr.meiramente, a guia pro-
vando ter sido feita a caução pre-
ais ta na primeira condição e, em se-
guida dois envelopes, contendo um
os documentos relativos à idoneida-
de e outro os dá proposta. Os en-
veiope_s deverão ser entregues fecha-
dos e conter, respectivamente, cada
uni os seguintes esclarecimentos: —
"Lacumentos de idoneidade", Do-
cumentos saibre a proposta", "Indi-
cação do concorrenae". Comissão
julgamento da Concorrência para
obras no Edificio Confederai. Em
primeiro lugar serão abertos os enve-
lopes relativas à conprova.ção da ido-
neidade ,sendo ia tintine desclassifi-
cados, os interessados que não te-
nham apresentado todos os documen-
tos exigidos neste edital.

4' condição — Aos interessados se-
rá licito reclamar contra a inclusão
ou exclusão de qualquer outro da
lista de idoneidade, desde que o faça,
desde logo, mediante comprovação
bastante e imediata dos fatos quo
alegarem.

51 condição — Verificada a ido-
neidade dos interessados, serão em
seguida abertos os envelopes sôbre ais
propostas que serão lidas diante de
todos os interessados cujos idonei-
dades tenham sido aceitas. Cada una
rubricará, talha por fôlha, as propos-
toa dos demais, em presença do Pre-
sidente da Comissão que, por sua vez,
as autenticará com a sua rúbrica.

6° Condição — Da reunião para re-
cebimento e abertura das propostas,
lavrar-se-á uma ata circunstanciada,
na qual se mencionarão tardas as pro-
postas apresentadas, reclamações fei-
tas e demais ocorrências que interes-
sem ao julgamento da licitação.

71. .Condição — Antes de qualquer
decisão sobre o resultado da concor-
rência, a Comissão organizará um
quadro discriminativo, com as nomes
dos interessados: e os preços prepos-
tos. para que seja afixado na sala em
que se realizou a concorrência, ocos
dano qualquer aviso que a ela se le-
nta.

O quadro, como qualquer aviso. será
Publicado no órgãos Ofic}al às ex-
pensas do concorrente ama),

lEI — Da Idoneidade
3 Condição — Os interessados, no

aPo da realização da concorrência, de-
verão apresentar em forma legal e
perfeita, os seguintes documestos;

ai prova de ter feito a caução de
que trata éste edisl;

ta prova da xistência legal da
firma. cbmprovada não só por cera
doo ao contrato social com as devida.;
aite AçOes. se tiver havido 20M PIM.
titm, pelo registro feito no Órgão ofi-
cia, competente;

c) certidao de que trata o artigo
362 no Decreto-lei na 5.452. de 1 de
maa, de 19-13 (Consolidação das Leis
do Trabrohol, relativa à firma e re-
Te ante à necionatização do trepa-
lho;

• certidões negativas vibre qual-
quer débito da firma com relação ao
imebsto de renda e dos impostas e
taxas Federais, Estaduais e Muni ci-
pais;

e) quitação do impaato de localiza-
ção do corrente exercido;

11 quitação do impfato ne indoa-
ela e profissão do corrente exerci-
do,

o) quitação do impbsto sintam!, da
firma, do Engenheiro responsayel e
dos seus empregados;

•

h1 prova de que a firm:t esta intei-
ramente quite com a aia. cação de
p.evidência social a que sst.vei su_
jeito. es-vi do art. 253 rt..) Dureto nú-
mero 48.959-A. de 19-1-60 e da Por
tara MTIC 229, de 22 da outubro d'e".
1960;

ti prova de ter um prafisaonal ra•
plomado e responsável pela fanai e
estar o mesmo registrado ao CR aa:

ai prova de quitação com a CREA
da firma e de r• flgefluetrO responsa
vel, acompanhada de ama ermida()
negativa provendo a arxisténcia na
qualquer pentaidade;

k) prova de ter reaazado o seauro
de acidentes do trabalho, na faiam
do art. 89 do Regulaineate opina:ato
polo Decreto a' 18.809 de 3 ae inibo
de 1945;

prova de recolhimento c quae
çâo com o SENAI, SENA(, SLS1 e
LBA:

nu) documentos de ai ailada e fi
nanceira da firma,	 fosneenloaem
data recente, por	 estame 'cimeiras
bancários, com firmas aseonhscidas;

n, documentos de •donatutiatn
nioa c onst I t In dos por auntprovrin t e,
hábeis de obras de rande vulto. ja
executadas a contento el:t1 propaeta
rios;

o) prova liberatória f reezul I pela
Comissão Estadual do En ea Poinft
rio, comprovando o C , i ,,r)rltneitto do
Decreto no 50.423, de 8.4.61, que re-
gulamentou o inciso (II da art. 368
da Constituição Federal.

IV — Das Prop)stat

9a Condição — Serão aum(riamen-
te excluidas as propostas que in o
Corem apresentadas devidamente da
tadaa e assinadas, eus 4 (quatro)
vias, a primeira seleda de actuai° com
a lei, contendo, o prêao global. em
algarismos e por extenso, que o in-
teressado olerece. bem caino as pre-
ços parciais de cada se:olço. acom
panhada, de alma relatal e dos pibeçci;
unitários de toaos os mate:aos que
serviram de base à sompuswao tic
'maço proposto, a fim de ter o los-
iltuto °ase para qualver alteração
alia a mais ou para menos no C380

CP. • desejar introduzi-ia.
10° Condição — O prazo inelan,o

para a conclusão dos se viços ora
esssios em concorrência não poderá
exceder de 2 (dois) mesas censeenta
"os.

Condição — As propos-ás de
seilic ser. dactilografa tas sem mui
das rasuras ou entreaattas, boriCits
co omissão conter a dsc maná .) ea
oressa do piazo de 90 Cl:menta' dias
para a validade dá oripeKa e tose
a* submete a tôdas as e indiçae, dasse

easuminoo a exc :have lespon
a• talidacte peia execução das seta ços
postos em concorrência e que serio
executados inteiramente de acón10
com as plantas e especifteacSes for-
necidas pela Divisão de raagenhara
ao Instituto e as normas b-asi.eira:
de construção, como • sua:lie:Anda-ar
e aceitando a Fiscalização ão insuasta
to, ate a conclusão dos traba,tios.

IV Condição — Nao se 'oma.rão em
consideração quaisquer vansaaen.s no
previstas neste edital, nem as prows-
tas tine contiverem oferecimento de
uma redução saibre o preço OH Iro
posta de maior valor, ou que ¡mete-i-
dem estabe'ecer forma de pasiamento
Lora do quadro esquemático a ser
elaborado pela Divisão de Engenharia
do Insiltuto.

V — Da Adjudicação

13° Condição — Após a organização
e exame do processo originário da
concorrência e se nenhuma irregulari-
dade fôr verifioada, será o processo,
com o relatório da respectiva comis-
são, submetido à apreciação do Sr.
Presidente do Instituto, a quem ca-
berá julgar as propostas e adjudicar

os serviços do interessado que apre_
sentou a proposta em melhores con-
dições de peço e prazo para a exe-
cução dos serviços.

14° (adubado — No caso de abso•
.uta igualdade entre duas ou mais
propastas, a Comissão relatara esta
cireunstánaa, para que se dê otieca.-
anda uo que estabelecem os artigos
742 e 753 do Regu:amento Geial do
Codisro de contabilidade Pública.

153 Cond:ção — Se o adjudicatário
se recusar a assinar o conti ato dentro
do prazo fixado neste edital, poderá
a adjudicação, a juizo do Sr. Presa_
dente do Instituto, ser feita aos de-
mais proponentes, pela ordem da
classificação, desde que náo seja ui-
t: apossado o limite da verba que
a 4.entiera ao pagamento da despesa,
acendo os, adjudicatários subsequefi-
es sujeitos ás mssmas penalidades

paevistas para o primeiro
VI — .Do Contrato

16° ConatCão — O adjudicatário de_
vera assinar o contrato dentro do
prazo cie 15 (quinze) dias. coniadus
• data em que, examinando o mes-
a» pelo C. Fiscal, corno plescreve o
inciso XI do ait 362 do Decreto
n9 48.959 A, de 19-0_60 se obrigara
ao fiel cumprimento da sua proposta.

17* Condiçao — Se dentro deste
prazo, o rdjudicatário não compare-
cer para assisar o contrato, perderá
a caução de que trata a condição pri_
aleira deste editai.

18° condição — As condições esta-
oelecidas neste edital e no Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca farão nrrte complementar do con-
trato, pai, que produza os seus dei-
tas de direito.

19a condicno Em se tratando de
uma concorrência pública, não assis-
em à firma contratante o direito de
preço, salvo nes ocorrências previstas
no Decieto número 309, de 8 de de-
zembro de 1961, excluidas, todavia,
dessa ressalva todos os impostos e
taxas e demais despesas que se rela-
cionem com o objeto da concorrên-
cia, os quais correrão por conta ex-
caiais% do contratante, que não lera
também o direito de pedir que lhe
seja paga . qualquer quantia por adi-
unta mento.

2as condição — A Erma contratan-
te deverá dar inicio aos serv.ans,
dentro do prazo de 5 (cinco) CUM
apas receber comunicação para tal
fim.

214 condição — No ato da assina-
tura do contrato, o concorrente cuja
proposta fbr aceita, devera apresen-
tar o recibo da Tesouraria, 	

	  provando ter efetuado o
depósito da importando correspon-
dente a 5Sa (cinco por cento) do va-
or da proposta e, no decorrer das
umas, será descontada das faturas
que foram pagas a percentagem de
5';- (cinco por cento), de modo que
a caução, para garantia da execução
do contrato, perfaça a importância
ext ta. de 10% (dez por cento) sabre
o valor do contrato

220 condição — O pagamento fl
firma contratante será feita depois
de se pronunciar, por escrito, o En-
genheiro Fiscal do Instituto, de Retar-
do com o andamento das obras e ser-
viços realmente exeditadas e na for-
ma do esquema que esrá organizado
pela Divisão de Engenharia do Ins-
tituto, fiscalização que, em' hipótese
alguma, eximirá o contratante das
responsabilidades previstas no Código
Civil.

23* condição — O contratante será
responsável por todos os ônus e obri-
gações concernentes à legislação fis-
cal, social e trabalhista, e a respel-
tar tôdas as leis que nêle interfiram,
decorrendo tôdas as despesas do tra-
balho noturno, se os executar, por

,sua conta exclusive, qualquer dano
,que, em virtude da execução dos ser-
'viços fôr causado ao Inetatuto ou a

terceiros, não só com relaçãi à pro-
priedade como a pessoas e responde-
rá pela execução dos trabalhos, seja
por ato próprio, seja por ato dos
seus operários ou prepostos, mesmo
depois da sua entrega, desde que a
causa dbs prejuízos, resulte dos- mes-
mos trebalhos.

24* condição — Para o recebimento
da obra, o contratante terá de apre-
sentar o aceite do Engenheiro Fiscal
e retirar todo o equipamento, maqui-
naria ou sobra do material, de forma
que o canteiro da obra e o Edifício
estejam inteiramente limpos, bem
como refazer os . trabalhos que forem
impugnadas pela Fiscalização do Ins-
tituto, no prazo por ela fixado, sob
pena de multa dieria Cr$ 5.000,00.

25 condição — O contratante fica
obrigado a registrar, por sua conta,
o contrato no Registro de Titulas e
Documentos, na forina do dispo-ato
no artigo 135 do Código Cisai e a en-
tregar o original devidamente regis-
trado no I.A.P.V., bem como a fazer
o seguro do Edifício, na proporção do
valor das smportancias recebidas, de
reórcio com o esquema estabelecido
na 22* condição.

263 condição — A execução da obra
será feita pelo regime de empreitada
global, sendo de responsabilidade do
contratante as fundações, o forneci-
mento de todos os materiais, equipa-
mentos, instalações, transporte e mão
de obra com operários especializados,
ficando o Instituto com o direito de,
quando fôr de seu exclusive interesse,.
fornecer os materiais que julgar con-
venientes. Neste c . so, o valor dêsses
fornecimentos serão automaticamente
deduzidos a favor do Instituto, de
notado com os preços unitários cons-
tantes da proposta.

VII — Da Caução
27a condição — Os interessados

inscritos, pela forma prevista na pri-
meira condição dèste edital, perderão,
a favor do Instituto, a caução depo-
sitada, se não comparecerem ao ato
da concorrência.

28' condição — A caução referida
na primeira condição ~ente poderá

•ser levantada, tanto pelo interessado
aceito, como pelos demais qu... com-
pareceram, após a assinatura do con-
trato, excetuando-se as firmas des-
cias:ficadas na concorrência, cuja
caução será restituída, mediante re-
querimento dirigido to Diretor do
Departamento de Aplicação do Patri-
mónio.

29a condição — A caução, feita para
garantir a execução do contrato, res-
ponderá também por tbdas as multas
que forem impostas à firma contra-
tante, ficando a mesma, neste caso,
obrigada a depositar, dentro de 48
(quarenta e oito) horas, a quantia
equivalente as multas, de forma a
estar sempre integralizado o valor da
caução.

30a condição — Esta caução só po-
derá ser levantada após a entrega dos
serviços concluídos, com integral
observáncia do disposto na 24* condi-
ção date edital e aceitação dos mes-
mos pelo Engenheiro Fiscal do Ins-
tituto, ouvido o Senhor Diretor do
Departamento de Aplicação do Pa-
trimónio, na Administração Central,
não ficando, entretanto, o contratan-
te isento das responsabilidades esta-
belecidos nas artigos 1.245, do Código
Civil.

VIII — Das Penalidades
31a condição — o Interessado ata.-

dicatário que se negar a assinar o
contrato, ficará, sujeito ao cancela-
mento da sua idoneidade por propos-
ta do Diretor do Departamento de
Aplicação do Patrimônio e impedido
de se inscrever em qualquer outra
concorrência do Instituto.

32 condição Será aplicada a
multa de Cr$ 5.000,00 por dia que
exceder ao prazo contratual, multa

que será elevada ao Moro, tOda vez
que o atraso da obra exceder a lb
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(quinze) dias. consecutivos ou inter-
polados, ou no caso de reincidência
numa mesma cláusula contratual.

339 condição — Quando o totrl das
multas, impostas e mentidas, atingir
a 25S; (vinte e cinco por cento) do
valer global da caução efetivamente
prestada, será o contrato automati-
camente rescindido de pleno direito,
sem qualquer indenização,

349 condição — Tôdas as penali-
dades sedo impostas administrativa-
mente pelo Diretor do Departamento
de Aplicaçáo do Patrimônio, median-
te proposta do Engenheiro Fiscri do
Instituto,, independente de ação ou
interpelação judicial, cabendo, entre-
tanto, recurso sem efeito suspensivo,
para o Presidente do Instituto, den-
tro do prazo de 3 (três) dias, medi-
ante prévio recolhimento da multa,
para que o recurso possa subir à
consideração daquela autoridade.

35, condição — Caberá ao Enge-
nheiro designado pelo Instituto re-
solver quaisquer duvidas relativas à
execução do contrato, podendo o con-
tratante formular por escrito, dentro
do prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, suas reclrmações dane qualquer
decisão proferida, as quais serão en-
caminhadas para o devido pronun-
ciamento do Senhor Diretor do De-
partamento de Aplicação do Patri-
mônio,

IX	 DA RESCISÃO DO CON-
TRATO

304 condição — A rescisão do con-
trato com 11 consequente perda da
caução, terá lugar de pleno direito,
independente de ação ou interpela-
ção Jundielas quando:

a) o contratante não iniciar os tra-
balhos no Prazo estipulado;

b) em se tratando de firme, se
esta vier a falir, entrar em concor-
data ou se dissolver, ou manifestar
Impossibilidade de cumprir regular-
mente as obrigações assumidas;

Cl se o contratante transferir no
todo ou em parte o contrato, sem
previa anuência do Sr. Presidente
do Instituto;

d) se não forem observadas as
plantas, especificações, qualidade de
material empregado e demais con-
dições contratuais, após a advertên-
cia por escrito de fiscalização, ou
~provada má fé;

e) se verificar inadimplemento de
qualquer das condições do contrato;
I) se as multas aplicadas atin-

girem o valor de 25% (vinte e cin-
co por cento) da importancia da
caução já realizada, para garantia
da execução do contrato;

g) se for suspensa a execução de
qualquer serviço que se faça neces-
sário ao desenvolvtmento da obra,
por prazo superior a 20 (vinte) dias
consecutivos ou interpolados;

h) se n;o for atendida qualquer
exigência ou dificultada mais ampla
ação da Fiscalização do Instituto.

379 condiçdo — Se a obra fôr en-
tregue, em perfeita condição de acei-
taçlio. antes do prazo previstas o Ins-
tituto concederá uma bonificaçao cor-
repondente a 5% se a antecipação
feor superior a ura mês ou de 10% se
inferior a êste prazo.

381, condição _ Pica reservado ao
Instituto o direito de rescindir o con-
trato, desde que a firma contratan-
te infrinja qualquer das cláusulas
contratutis e, neste caso, serão ava-
liadas e pagos os trabalhos feitos

com pefeição, e ainda não pagos, po-
dendo o Sr. Diretor do Departmen-
t° de Aplicação do Património, quan-
do apuradas irregularidades que de-
nunciem dedo ou má-fé, declarar Int-
dõnea a firma contratrnte para trens-
sacionar com o Instituto, podendo;
ser comunicaria tal ocorrência aos!
demais Institutos de Previdência e
entidades autárquicas pear os devidos
efeitos de direitos, além de respon-
der o sontratante por perdas e da-
nas que causar ao Instituto.

X — DIVERSOS

391 condição — No interêsse da
Administração fica reservado ao
Psesidente do Instituto a faculdáde
de anular a concorrência, se os pre-
ços oferecidos forem encontrados na
praça 10'., (dez por cento) mala ba-
ratos que os propostos na forma do
artigo 790, do Regulamento Geral da
Contabilidade Pública, não cabendo
por êste motivo, aos concorrentes, di-
reitos a qualquer reclamação ou in-
denização como também se o Conse-
lho Fiscal não homologar a adjudi-
cação.

4(a condição — A Divisão de En-
genharia, mediante o pagamento da
quantia de Cr$ 1.000,00 (um mil cru-
zeiros), fornecerá a cada um das in-
teressados urna cópia completa drs
plantas que constitsCem o projeto e
as especificações dos serviços postos
em concorrência.

41s condição — A comissão da con-
correncia atenderá nos dias úteis, até
a véspera de concorrência das 14 às
16 horas, exceto aos sábados, todos
os interessados que desejarem qua:s-
quer esclarecimentos stibre a presen-
te concorrência ou dúvidas sôbre a
confecção das suas propostas, prra
que com qualquer justificativa de
ditvidei passam nela se inscrever.

Rio de Janeiro 5 de abril de 1963
Agnello Martins Santos. Diretor-

Geral do D.A.P.

MINISTÉRIO DA INDÚS.
TRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Concorrência para montagem de uma
usina de açúcar, no municio o de
Remanso, no Estado do Amazonas.
Pelo presente edital, com o prazo

de 60 (sessenta) dias, ficam os inte-
ressados notificados de que se acham
abertas as .nscrições para montagem
de uma usina de açúcar, com, a cata
de 100.000 (cem mil) sacos de 60
quilos, de acôrdo com a Resolução
n9 1.658-62, de 14.11.82 do Instituto
do Açúcar e do Álcool, a partir, da-
qui mencionado apenas Instituto, pala
forma abaixo:

I — As propostas a que se refere
o presente editaVdeverão ser acom-
panhadas:

ai de prova de nacionalidade bra-
sileira dos proponentes;

bi de prova de idoneidade moral e
financeira dos proponentes, mediante
atestado de autoridade pública fe-
deral, estadual ou municipal e de es-
tabelecimento de crédito idôneo;

C) prova de depósito no Banco do
Brasil de Cr$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros) a titulo de caução, o de-
pósito a que se refere esta alínea
será feito através de gula expedida
pela Divisão Administrativa do Ins-
tituto, ou por intermédio das Dele-
gacia. competentes. A caução feita
pelo proponente vitorioso, nos ter-
mos desta alínea e do item XV deste
edital, ficará a disposição do mesmo,
logo que a usina esteia em tuteio-
namento e tenham sido julgadas
cumpridas tésim as condições da con-
corrência.

Na hipótese de caducar, por qual-
quer motivo a concessão reverterá em
beneficio do Instituto a importancia
do depósito do proponente vitorioso.
As importâncias correspondentes aos
depósitos dos demais proponentes se-
rão liberadas, após o julgamento da
concorrência;

d) prova de propriedade das terras
onde serão localizados os estabeleci-
mentos industriais e dos orad'os e
Instalações complementares, bem co-
mo da gleba de terras necessbrias ao
plantio do contigente agricola de pay.

(cinqüenta por centc) da respectiva
quem de produção.

— A usina a ser instalada terá
quota de produção de 100.000 (ceni
mil) sacos, em período de 150 (cento
e cinqüenta) dias efetivos de traba-
lho.

III — A u.sina — ohjeto do presen-
te edital será construida em terras dc
município Se Remanso, no Estado do
Amazonas destinando—se a respectiva
produção ao abastecimento do comer-
cio do mesmo Estados e demais regiões
próximas na correspondencia das pos-
e.; bilidad

IV — A usina poderá utilizar na
produção de açúcar até 50% 1 cM-
qüênta por cento) de contigentes
agricola correspondente à quota in-
dustrial objeto da concessão, destinan-
do, obrigatóriamente, a outra parcela,
no mentante também de 50% (cinqüen-
ta por cento) a lavradores radicados
ou que venham a se ficar na região,
aos quais serão atribuidas quotas de
fornecimento. O calculo para a dis-
tribuição do contigente agricola, se fa-
rá na Mu de 110 (noventa) quilos de
açúcar por tonelada de cana.

V — As quotas de fornecimento a
serem atribuidas a cada um dos frite-
ressadcs não poderão ser inferiores a
100 Icem) toneladas.

VI — Além dos documentos já
mencionados no item I, os proponen-
tes deverão atender às seguintes ex.-
gências:

a) Indicar a natureza os constitui-
ção da enastrem que teré a responsa-
bilidade da expiração da usine, ot
montante do respectivo capital e ma-
neira de sua composição;

b) apresentar o plano das instala-
ções industriais de que se comporá o
estabelecimento;

C) apresentar a relação dos lavra-
dores a serem admitidos como forne-
cedores, com a indicação da vincula-
ção dos mesmos as terras onde serão
fundados e mantidos os respectivos
canaviais e o montante da quota atri-
bifida a cada um deles; no uso caso
de serem admitidos fornecedores não
proprietários ou arrendatários de ter-
ras, ps proponentes juntarão minuta
dos contratos de compra e venda dos
terrenos onde serão cultivados os ca-
naviais.

d) firmar compromisso de que rece-
berá doa fornecedores além das canas
correspondente; às respect.vas quotas
de fornecimento para fabricação de
açúcar;

e) indicar o tratamento que preten-
de dar os fornecedores a serem com-
tituidos e aos trabalhadores e operá-
rios, com observância das condições
estabelecindas nd Decreto—lei nú-
mero 3.855, de 21.11.91 (Estatuto da
Lav. Canavieira) e no Decreto-ici
n9 6.969, de 19.10.44.

1) apresentar plantas das projetos
das habitações que deverão ser cons-
truidas para empregados e auxiliares
e condições mediante as quais serão
as mesmas ocupada;

g) apresentar plano de distrbuiclio
da produção da usina e tendo como
centro de abastecimento o Fstedo do
Amazonas e demais regiões próximas
ao referido Zstado;

h) declarar que se obriga a obser-
var todas as disposições legais relati-
vas às atividades açucareiros, bem co-
mo a dar cumprimento doa planos de
safra aprovados pelo Instituto. Inclu-
sive ns disposições relativas à limita-
ção da produção e às r,..rmRs de con-
tingentainento constantes da Re colu-
ção ne 1.284-57, de 20.12.47, publicada
no Diário Oficial da União, de 4.2.58.

VII— A declaracão de que se obriga
a executar plano de assistencia técn4ca
e social. no qual deverão ser previstos
os seguintes encargos:

a) manter serviço gratuito de assLs-
tência agronómica aos levraaores e
fasnecedores ('e cana, atravé s da ter-
nicas competentes, de preferência
agrónomos especializados na lavoura

canac:eira, com o riajetivo de rsasstu-
nalisar os nuas:Soa Ge (mama (se

b) criar e mester uni p.aue•.0
po de experienaçao sou a cursçst., se
térnidos especiadzadas, lorileeen. u
amenas de canas
aos lavradores e iornecettolea
mea.ante pieçoa e coso çusa s
Lixadas em ia ruoe. co iatai

C) iornecer nicratia aos seu, (...—
pregattos, opera Los e

•rurais;
d) assegurar aos seus asaalar..a.ta,

operários e traaathauure.s suai-, e
respectivas fundias, elissente
tenda medica, dentária. e noata.....s
gratuitas;

e) flautar escolas de in.struçso p..-
marta para Os 111110.4 tio .. °pista... e
trabalhauor.ca ru.a.ana p.opatç.o
respectivas fainilias, peausnas s....
que lhes uras) ced.cas grau:it.:de. a
destinadas à 'amaça () e cr.a,..0 si:-
cessaria á suissisiencia prop..a t 44a
sua familia;

11 psomover, pala os seus
u organizaçao cie uma ca..1,...s.,.-

* va de consumi desamua àuss.s ç o
de utilidades, ferra.rientas e	 —

• mentos le trabalho, gSnt tos :h 141.. .1-
dos, vestimentbS, etc., evitar:ta) In
termediário:

g) manter, em companhia Lune
um seguro co:etiso e aiu.v.clual oe
dos os Seus	 pregad:s;

h) organizar um cate sspoi
a finataade uespurtos;

ftaanclar as seisas CIJS fanas-
dores nas baLt tixacies pelo anat. L

5) assegurar a. Estado du Amassaa .a
preferêncta para o to.ai de sua p..su-
ção, na correspunsenca cem a capa-
cidade de consumo pelo preço es.nue-
lecido pe.o Instituto.

VIII _ No ju.gameitto das prop ,stas
lerão preferência os cara/lua 0-.

a) que tenham apec.entaso o.nas-
ihores e mais comp.etes p.asos Ge as-
sistência—social e tecn:ca-finanss..a;

b) que se prepoitham a lotear tesras
para venua aos fane:redores, supus.-
sabiliaando—se pela exteuçáo das o nas
e serviços de interesse coletivo des-
tinados a garantir a segurança e b.
estar e abastecanenlo dos fomes:Co-
rea e suas (amílias, bem como de seus
agregados e dependente)-;

Cl que se comprometun a manter
maior número de fornecedores, obter-
radas porém us quctas minimas de lSo
(cem) toneladas de cana, indiap.aial-
veia para assegurar ao lavrador uma
existência digna e decente.

IX — O com:maios:Sr:o, com a anu-
ência do Instituto, poderá oraansar•
empresa de We participe, para explo-
ração da usina e destilaria, lavrando-
se a competente escritura pública de
sessão e transferência de d.reitos e
de obrigações.

X — O Instituto n10 admitira à
concorrência, nem permitirá a trens-
ferancia de que cuida o item anterior
as sociedades anónimas que não tive-
rem o respectivo capital dividido em
ações nominativas.

XI — Na concessão para montagem
da usina e destilaria terão preferen-
cia, em igualdade de condições, as
pessoas físicas ou juricticas que na°
sejam proprietárias de atinas,

XII — Fica estabelecido o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da data da escritura de coneessao,
para que o concessionário dê inicio
às obras &e construção dos -prédios,
e a fundação dos canaviais e firma os
contratos de aqui-Riça° das máquina,
e instalações da usina e destilaria a
serem montadas, e o prazo de 24
(vinte e quatro) meses para a con-
clusão dessas instalações e funciona-
mento, sob pena de caducidade da
concessão, que será nessa eventuali-
dade, deferida aos' demais candida-
tos, na ordem da respectiva ciassifi-
caca() na concorrência.

XIII — O Instituto se reserva o
direito de anular a presente concor-
rência, caso julgue não terem sido
observadas pelos proponentes m ias-
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,
89 Condição — Nenhuma proposta

será levada em corisideração• se fixar
para ,realização dos serviços prezbs.
Superiores aos. indicados aSallinea d)
da 5° Condição.

99 Condição — -A redução do prazo
hão será considerada na classificaçâo
das propostas. '

•1 -093	 id

truçáes em vigor e as co-ndiçõeá do
edital, sem que tal ,fata, _possa acar-
retar qualquer responsabilidade de
sua parte direta ou -indiretamente. ,

XIV As propostas apresentadas-,
nos. termos deste ' edital,serão exa-
minadas por uma comissão, constituí-
da de uni representante do Instituto.
Um do Ministério da . Agricultura e
outro do Instituto Nacional de /mi-
graça e Colonização, que emitirá
parecer conclusivo sôbre as propostas
apresentadas. -N0 caso de . divergên--
da entre os elementos integrantes da
comissão. A decisão final -será levada.
ao conhecimento do -Instituto, do Mi-
nistério da Agricultura e do Instituto
Nacional de • Imigraçã.o e Coioniza.ção.

XV -a O concorrente vitorioso , de-
verá, dentro de 30 (trinta) dias a
contar do julgamento da concorrên-
cia, recolher ao Banco do :Brasil a
Importância de Cr$ 130.000,00 (cento
e trinta mil cruzeiros) para, completar
com a, çaução de que trata a . alínea
c do hem I date edital, no valor de
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros), de acôrdo com o S' 39 do
art. 69 da Resolução n9 195-45, de 4
de abril de 1945.

XVI —' !Os requerimentos pára os
fins previstos neste edital deverão ser
"endereçados à Presidência do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool e entfe-
gues, mediante .recibo, no Serviço de
Comunicações do . Instituto, à Praça
Quinze de Novembro n9 42 — 29 an-
dar, nesta Caiptal e,- nos Estados,, nas
respectivas Delegacias Regional obser-
vadas a. lei do sele e reconhecimento
da" firmas dos, - signatárias.

Rir, de. Janeiro, 5 de abril de 1963.
arario Duarte Silva; Diretor - da

D‘ visão Administrativa - em - exercí-
cio,

INSTITUTO BRASILEI .110	 •
. DO SAL

CONCORRÉNCIA PÚBÚCA N9 5-63
O Instituto Brasileiro do Sai leva a6

csnheelmento dos intereasados , que,'
em sal sede, na avenida Rio Branco,
n9 311, 89 andar, no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, -receberá 'pra-
postas para a construção de prédios
destirradoS g sete escolas pára os -

• lhos de trabalhadores em salinas .aos
Estado do Ceará,. Rio Grande do Nor-
te, Sergipe e Riis de-Janeiro, respec-
tivamente nos municipios de- Aciarat
(Essola Fernando Fale -a. Areia Bran-
ca (Escola Francisco Fausto), Groa-
sos (Pisada Prof. Manoel. Joas), Ma-
Cktll (Escola Aurélio Pinatesco), Mos-
soró (Escada Cunha da Mottaa Nos:
se Senhora do Socorro ',Fsc Nb Prof.

• Zezinho Cardoso i• e São . 'adro da Al-
deia' (Essco. a .José Rascãc)

.1 -- Da' lnscrkrio
Condição — Piza . inacrevér-se,

os 'propolientea coinprovaraõ à Sua
idoneidade técnica- . e Sinanceira, jun-
tando os. seguintes documentas: •

a) Certidão do M.T.P,.$. 'que' prove
o cumurimento dá lei dos.2S3a

b) Prova da existenera de um_ ,pro-
fiss:onal . responsável paia firma e do
exercido das profissões de engenheiro
e áaqciteto;

Ç ) Camtrato social da declaração de
firma devidamente registrada no Des
pai ta 1-bento Nacional de. Indústria . e
Comércio bu repartição local e equi-
valente,. devendo ter * firma o. capi-
tal_ èealizadó igual ',ou superior a ...;
Cr 70e.000,00 (setecentos mli cruzei-
ros);	 .

d) Certidão de.quitação com a Pre-
vide/Ida. Social, , de acordo coas o De-
crete-lei 9 2.765, de 3 de novembro
de	 .

e) Quitação com o imposto .sindiéal
(empregador e. empregados e prólis-
sfta ilberal):	 •
h Quitação cora os impostos fe-

derais, estaduais e -municipais e Ur-
.

tidão negativa do imposto de renda;
g) -Prova de capacidade técnica, Por

atestados fornecidos por entidades
para as quais já tenha executado obra
da mesma naturezaou de vulsto equi-
valente; . .•

10- Prova de .idoneidade finançaira,
constituída . de-, ,atestados balleários
datados de 1963; •

i) Prova de qce votou na última
eleição, pagou multa ou se' justificou
devidamente, para os titulares das fir-
ma:g	 .

1) Prova de quitação com o serviço
militar ou carteira de permanência
quando se tratar de estrangeiro, re-
ferente ao broïadnerite • ou seu repre-
sentante-legal:

29 Condição Entibiadá a do-
cumentação indicada na condição an-
tetior, será ,O candidato ,, inscrito; A
insarição se dará até às 10 (dezesseis)
horas do penúltimo dia anterior à data
da concorrência, dial (nove) de maio
de 1963.	 •

-R -- Do Recebimento da Proposta
• 35 Condição — No dia 10 (dez) . de
maio do-corrente ano de 1963, os con-
corantes julgados iclôneoS, e Por isso
Illsoritaia na forma da 21 condição, de-
verão apresentar suas propostas até
à516 (dezesseis) hbrás à Comissão de
Concorrênda, • ha sede do Instituto,
na avenida Rio Branco, 311 — 8 9 an-
dar' — )astado da Guanabara, acom-
panhadas da prova de inscalção. 	 -

41 Condição —"Juntarriente com a
proposta e em envelope fechado, ae-
rão apresentados:

a) plantas, assinadas pelo enge-
nheiro .responsável;

b) especificações, rubricadas 'aná tô-
das as falhas; •

c) cronograma detalhado em grá-
fico do -andamento. dos serviços, cora
à discriniinação da produção, de modo
a :assegurar o - andamento proporcio-
nal dos serviços em relação ao prazo
previsto;	 •	 .

d) prava de inscrição no I.B.S.
para. a'.cencorrência.•

59 . Condição — A , proposta deverá:

' 
a) -ser apresentada em envelope, fe-

abado, em 3 (três) vias, sem. emendas,
rasuras, entrelinhas e ressalvas, e de-
vi-lamente datada e assinada em Melas
as sua fõlha;é-

-IV	 Das Cauç6és

119 Cotzdkão Para garantia da
apresentação da prbposta, -cada con-
corrente deverá, fazer um depositosde
Cr$ 20.000,0 (Xvinte mil cruzetras) -por.
unidade escalar, cuja • gula ,-serã, expe-
dida- até-. a . véspera 'da realização . da -
concerrêneiar.. , Esta caução st5 poderá -
ser levantada paio .proponente , aceito
e pelo ela.ssifitado em segundo lugar, .
após a assinatura do contrato.

1 i25 Condição -:— Sé o proponentk esa
colli'a16, não comparecer . ao , I .13 .S
para assinge b contrato, no prazo-
3, (cinco), dias, contados da data m
que tiver recebido a -notificação,. per-
derá, -a favor do Instituto Brasileiro
do sal, a caução exigida para arte.
sentacão -da proposta. • A- juizo-acta, Pre-
sidérica do I:B.S., serão convidados
a assinar .o, contrato sucessivainehte
Os demais proponentes, -na ordem I bm
que. tiverem sido classificadog; 'ficando
os masmo,s sujeitos -às Pena idades asre- •
vistas para, b primeiao.

• V — Diversos

149 Con:dição Ficam fazenda par-
te Integrante do presente' Edital aS
eePecificaçõea e plantas que . serão
postas à . disposição dos . ItiteressadOs,
diáriameníe %, das , 12 às 16 horas na
avenida Rio 'tranco n9 311 89 an-
dar,- no Rio de Janeiro, -na _Delegacia
RegiOnal do LBS.; situada na avenida
Rio Branco n9 . 554 29 andar, --em
Natal ,e cem os Inspetores José- Melo
da Silva- Mala — Rua Montrenhor sTa-
bosa n9 1,00 — Fortaleza —• CE; João
de Deis Ribairo — Rua Trinta de -Se-
tembro, n9 105 — Mossoró — RN; Ed-
gard Ferreira da Silvst Praça da
Conceição, u9 91 — Macau — RN;
Jogé • Cartas de Santana — Praia Pre-
ze' de Julho, no 726 — Aracaju	 SE.

159 Condição — A obra em concdr-
réricia terá uma área de construção
assim discriminada: escola de áca-
rara 239,00 rn2; Ares. Branca, .316,38
in2; Grossos, 239,00 ni2; Macau,
378,. 38m2:. 'Mossoró, 466,60m2 Nossa
Senhora do Socorro. 239,00m2; ç São
Pedro da Aldeia; 239,00m2.• -

169 Condição — As firmas interes-
sadas podealo ,se inscrever para a
conatraçáo de uma ou - mais escolas.
- • 179 Cónãtçào —.- A presente concor-
rênCia podeeá ser anulada ou trans-
feriria, a critério "do Inetituto, seln
que, por •asse motivo, tenham os in-
tere.ssados cftreito a qualquer recla-
mação ou indenização. ,
• Rio de -Janeiro, 8 'de abril de 1963.

ferôninao l Vingt-un Rosado Metia
Ros,ada;.Preaidente,	 •
CONCORRÊNCIA PÚBLICA . N9 3-63

O Presidente do Instituto Brasileiro
d.o Sal broferiu, no processo relátiVO -
à Concorréncia • Pública n9 3-63, o se-
guinte	 .

sTerido sido -observadas; no preces-
"Sarnento da presente Conc,orrênCia
Públ ica .n9 ,3-83, as formalidades le. .
gaia e de .araxe, corri° atesta b pare-
ter da Ccen/Saão designada pela Posa
faria ri9 46-63, .de_19 de março de 1963,
aprovo a referida concorrência, dei-, •
xando, no entanto, de . adjudicar os
serviços	 que a .mesma se • refere à,
única firma, licitante, Construtora -
Omega Ltda., por não' haver a aras-
pectivasproposta atendido it;-84 Con-
diçao sdo . Edital, publicado . no • Diário
Oficial da República de 7 de março 63
Seção . I a- Parte II; pág. ,683	 Rio
de —Janeiro: 8 de . abril . de 1963.
Jerônimo , Vingt-un, Rosado Mala —
Presi d en te.

	Aween~~~.~~~....~ -~a~;fflanasi,/

-	 • • .	 .

' b) conter -a declaração de que Se ,109'Condição No caso de absoluta
submeta a tôdas as condições do P re- igualdade entre duas propostas, a Coa
sente Edital:.missão Procederá, por meio de certas
. C) o preço global, Por extenso e eni a nova . concorrência 'entre tas respeca
algarismos, pelo Aluai. se -comprOrneté iVos autores; , a fim de verificar qual
o propbnente a êxecutar a. obra;	 a maior . redução que poderá -fazer nas

d) os 'prazos dentro dos quais Se propostaá empatadas, •
compromete -a entregar, completamen-
te concluida -as obras objeto desta

-concorrência, os quais não poderão e-x
ceder de 5 (cinco) meses para as es-
colas de Acarail, Grossos, Nossa Se-
nhora do Socorro e São ,Pedro da AI-.
dela : e- 6 (seis) meses. para as esco-
las de Areia Branca e Macau; e de
7 (sete) Para a escola de Mossoró. .

aa. Condição Na execução da obra
eai concorrência será obedecido o prb-
jaeto .carfgoorndeacinflormpaelovenInscedtiottuatooSsfip?one

tós de- instalação elétricas hidráulicas,
de. e.sgôto, e de esquadrias de -ferro, é
de madeira para os vãos das portas
e janelas—. ,	 as a	 ,

Condiça.c) • a- O. pagamento dos
serviços executados Será em parcelas
percentuais. calculadáo -.sôbre o -valbr
global dós aerviços, obedecendo ao se-
guintç esquema: . 	 . .„
'. a) 30. (trinta por cento) — mian-
do cone/tildas as fundações . e estrc-
tura; .	 ,

b) . 30% (trinta por cento) _a quan-
do ao naluidas . a. alvenaria de eleva-
ção, as esquadrj,as e a cobertura; •

c) 2e's (vinte por cento)— quan-

noa, Inclusive o piso; '. 	 belecidas no presente Edital fazem
-139 Cándiesio —, As cdiadiçõesdo concluídos 'os . revestimentos exter-

dy 10% (dei prir cento) — quando parte do•contrato._
concluída a pintura, raspagem e ca-
lafetagem dos tacos e limpeza dos pi

-sos de material ceriunico,• louças e
vidros;	 a	 '	 •

e) 10% (dez por cento) após a acei-
,

tação proaisaria da obra e verificado
o perfeito' funcionamento de tôdas as
snstalações (elétrica, hidráulica e es-
gato).

— • Do Julgamento das Propostás


